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9.4 – Quando houver necessidade, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará a proposta adequada ao último
lance ofertado na etapa de negociação pela arrematante e a planilha de composição de preços,
solicitadas  nos  subitens  8.7 e  8.7.1 deste  edital,  à Secretaria  Municipal  demandante,  para
análise  e  parecer  quanto  a  disposição  dos  preços  e  custos  apresentados,  considerando  o
atendimento  das  especificações  do  objeto,  que  determinará  a  aceitabilidade  ou  a  recusa  das
mesmas, devidamente fundamentada.
9.4.1 – Após manifestação da Secretaria demandante quanto ao disposto no item 9.4, o Pregoeiro
prosseguirá para a fase de análise dos documentos de habilitação da empresa ora arrematante.
Caso o parecer seja desfavorável o Pregoeiro desclassificará a arrematante e convocará a licitante
melhor classificada na disputa dos lances.
9.4.2 – Havendo a convocação da licitante remanescente na fase de preços, o pregoeiro procederá
às mesmas condições previstas no item 9.4.
9.5  –  O(a) Pregoeiro(a),  no  julgamento  das  propostas,  poderá  desconsiderar  evidentes  falhas
formais que não afetem o seu conteúdo.

10 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1 – Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico,
junto a proposta de preços,  até  a data  e hora marcadas  para abertura da sessão,  sob pena de
INABILITAÇÃO.
10.2 – Para habilitação dos licitantes, serão exigidas as seguintes documentações:

10.2.1 – Habilitação Jurídica:
a) Cédula de Identidade do(s) sócio(s) da empresa;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor com todas as alterações,  ou contrato
social  consolidado devidamente  registrado no órgão competente.  Neste  último caso quaisquer
alterações após a consolidação deverá ser apresentada;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

10.2.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a)  Prova de  regularidade  do  Licitante  com a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  e  Municipal,  do
domicílio ou sede do licitante;
b) Certidão conjunta de regularidade da fazenda e dívida ativa da União, nos termos da Portaria
MF n° 358, de 05 de setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com o FGTS (conforme Lei 8.036/90);
d) Certidão Negativa de débitos Trabalhista – CNDT, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011;

10.2.3 – Qualificação Técnica:
a) Deverão ser observadas as exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

10.2.4 – Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou Certidão de Recuperação Judicial afirmando
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório,
conforme  disposto  no  Acórdão 1201/2020-TCU, expedidas  pelo  Distribuidor  da  sede  do
Licitante dentro do seu prazo de validade. As certidões que não constarem o prazo de validade
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expressamente, serão consideradas válidas quando o prazo não for superior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua emissão, salvo as exigências constantes no item 10.6, alínea “c”.
b) Cópia, retirada do Livro Diário, do Balanço Patrimonial constando o Termo de Abertura e
Encerramento e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente assinadas pelo contador;
b.1) A expressão  na forma da lei  será  igualmente  suprida quando o balanço patrimonial  e  a
demonstração de resultado forem apresentados através de publicação em Diário Oficial  ou em
jornal de grande circulação.
b.2)  As  empresas  com  menos  de  01  (um)  ano  de  exercício  social  de  existência  devem
apresentarem Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado.
b.3) A comprovação de boa situação financeira da licitante será avaliada com base nos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) definidos na IN 02/2010
SLTI/MPOG, em consonância com o disposto no art. 31, § 1º e § 5º da Lei nº 8666/93, conforme
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG = ---------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = --------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante

10.2.5 –  Serão inabilitados os proponentes que apresentarem resultado menor do que 01 (um),
em qualquer um dos índices obtidos na avaliação da situação financeira, de acordo com o disposto
no item 10.2.4, alínea “b” e seus subitens;
10.2.6 –  Declaração  de  que  os  sócios  da  proponente  não  são  servidores  ou  dirigentes  do
Município de Boa Vista – RR, ou responsável pela licitação;
10.2.7  -  Declaração de disponibilidade  de alvará de funcionamento válido,  a fim de que seja
resguardada a efetiva execução do objeto licitado. OBS.: A declaração poderá ser substituída pela
apresentação  da  cópia  (devidamente  autenticada  nos  termos  do  item  10.5)  do  alvará  de
funcionamento da sede da licitante. 
10.2.8 –  Formulário fornecido pelo órgão licitante  contendo todas as informações  solicitadas,
devidamente  preenchidas  e  assinadas  pelo representante  legal,  conforme modelo constante  no
ANEXO IV deste Edital. Cabe ressaltar que a apresentação do referido formulário não é de cunho
obrigatório, porém é de responsabilidade da licitante a prestação das informações no momento da
apresentação da proposta de preços, Item 8 do Edital.
10.3 – ALÉM DESTA DOCUMENTAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ATENDER  TODAS
AS EXIGÊNCIAS CONFORME DESCRITO NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA),
DESTE EDITAL, INCLUSIVE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
10.4 – Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf deverão
ser enviadas nos termos do disposto no item 6.1.
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10.4.1 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
10.4.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro (a) lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
10.5 – Todos os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em
fotocópias (nos termos do Art. 3º, II da Lei 13.726/2018), bem como os licitantes poderão solicitar à
CPL nos dias  que antecedem a abertura da sessão a certificação “Confere com original” das
documentações apresentadas, reservando-se o direito de, a qualquer momento, exigir os originais
para comparação e comprovação de sua autenticidade.
10.6 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante,
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o
seguinte:
a)  se o licitante for a  matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto  quanto  à  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  às  Contribuições  Previdenciárias  e
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas,  por  constar  no  corpo  das  certidões  supra,  serem
válidas  para  matriz e  filiais,  assim  como quanto  ao  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,
quando  o  licitante  tenha  o  recolhimento  dos  encargos  centralizado,  devendo,  desta  forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou;
c) se o licitante for à  matriz  e o  executor do objeto  for à  filial, os documentos deverão ser
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação
fica configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se
o disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;
d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da  filial  aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.7 – A documentação exigida neste  Edital, para Habilitação e Proposta de Preços, não poderá
conter rasuras, ressalvas, emendas, borrões e entrelinhas.
10.8 – Documentos que possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão
estar válidos até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Já aqueles que
não possuírem prazo de validade expressamente serão considerados válidos quando datados nos
últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de sua apresentação, exceto:
a) Atestado de Capacidade Técnica que obedece o disposto no § 5º art.  30 da Lei Federal nº
8666/93; 
b) Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata,  cujo  o  prazo  de  validade  será  conforme o
descrito no item 10.2.4, alínea “a” deste Título.
10.9 – O não envio de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo
com o previsto neste Título INABILITARÁ o proponente.
10.10  –  Quando  houver  necessidade,  o  (a)  Pregoeiro  (a)  encaminhará  os  documentos  de
habilitação referentes à qualificação técnica à Secretaria demandante, para análise e parecer das
exigências técnicas dispostas no item 10.2.3 do presente edital e no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital.
10.10.1 -  Após a manifestação da Secretaria,  o (a) Pregoeiro (a) fará a  conferência das demais
documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 
10.11 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.
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11 – DOS RECURSOS

11.1 -  Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2  -  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  o(a)  Pregoeiro(a)  verificar  a  tempestividade  e  a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.
11.3 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
11.4 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.5 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7  -  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1  –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor. Caso não ocorra a interposição de recursos
caberá o (a) Pregoeiro(a) adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
12.2 – Após adjudicação, os autos serão encaminhados à Controladoria Geral do Município –
CGM para análise dos procedimentos licitatórios. Aprovada a regularidade/legalidade os autos
serão encaminhados para homologação da autoridade competente.

13 – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1 – Quanto a fiscalização e o recebimento do objeto da licitação, serão observadas as regras
estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, do presente edital.
13.2  –  Em casos  de  convênio,  a  Contratada  deverá  permitir  o  livre  acesso  de  servidores  do
CONCEDENTE, e dos Órgãos de Controle Internos e Externos, a qualquer tempo e lugar, aos
processos,  documentos  e  informações  referentes  a  este  convênio,  bem  como  aos  locais  de
execução do objeto do presente Contrato.

14 – PAGAMENTO

14.1 – Os recursos financeiros correrão sob as rubricas:
Programa de Trabalho nº: 
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Natureza de Despesa: 
Fonte de Recursos:
Valor Estimado: R$ 1.628.000,00 (um milhão seiscentos e vinte e oito mil reais).
14.2 – Os pagamentos  decorrentes  da concretização do objeto  desta  licitação  serão efetuados
conforme descrito no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.
14.3 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

15– DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA

15.1 – Fica dispensada para o(s) licitante(s) vencedor (es) prestação da garantia para a execução
do objeto da presente licitação, conforme disposto no art. 56, § 2º da Lei n° 8.666/93, salvo se
exigido pela autoridade competente no Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

16 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 – Quanto as sanções administrativas, serão observadas as regras estabelecidas no Termo de
Referência, anexo I, do presente edital.

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:
17.1.1 – Anexo I – Termo de Referência;
17.1.2 – Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços;
17.1.3 – Anexo III – Minuta Contratual;
17.1.4 – Anexo IV – Informações para Formalização do Contrato;
17.1.5 – Anexo V – Modelo de Planilha / Proposta de Preço.
17.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação
ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas,
civis e penais cabíveis. 
17.3  –  Toda  a  documentação  apresentada  neste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro será considerado especificado e válido.
17.4 – O Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o
certame e, em especial, na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais observadas na
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a
lisura da licitação,  sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,  destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da
Lei Federal 8.666/93. 
17.4.1  –  Se houver solicitação  de documentos  em diligências,  estes  poderão ser apresentados  no
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Boa Vista, localizado à Rua General Penha Brasil, nº. 1011,
Bairro São Francisco, Palácio 9 de julho, CEP 69.305- 130.
17.4.2  –  O  não  cumprimento  da  diligência  poderá  ensejar  a  inabilitação  do  licitante  ou  a
desclassificação da proposta.
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17.4.3 – Havendo necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a
respectiva somente será reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com, no mínimo, 24(vinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
17.5 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e
condições  inseridos neste instrumento convocatório,  bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria.
17.6 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado  ou anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou por  provocação mediante  ato  escrito  e
fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos participantes da licitação. 
17.7 – Para atender a seus interesses, o Município reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no
§ 1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93.
17.8 –  Qualquer  modificação  no  presente  edital  será  divulgada  pelo  mesmo  instrumento  de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
17.9 – Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será
publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor
compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos.
17.10 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de
todas  as condições  estabelecidas  neste  edital,  não podendo invocar nenhum desconhecimento,
como elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
17.11  –  Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Boa  Vista,  Estado  de  Roraima,  para  solucionar
quaisquer questões oriundas desta licitação.

Boa Vista – RR, 09 de junho de 2022.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

01 APRESENTAÇÃO
1.1  Atendendo ao disposto sobre procedimentos licitatórios, definido pelo art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal e regulamentado nacionalmente pelas Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, do De-
creto nº 113-E, de 19 de novembro de 2014, publicado no DOM Nº 3810 do dia 21 de novembro de
2014, regulamentou o Sistema de Registro – SRP previsto no § 3º do art.15, e art. 118 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, bem como o Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 para as contrata-
ções de serviços e a aquisição de bens e como demais legislações complementares aplicadas a ma-
téria, elaborou-se o presente Termo de Referência.

02 DO OBJETO 
2.1 Eventual aquisição de Material de Diagnóstico Clínico – Teste para detecção qualitativa de an-
tígenos de  SARS-CoV-2,  para  atendimento  anual  –  exercício 2022, das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde – SMSA.

03 DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTITATIVOS
3.1 A descrição e quantidade a serem adquiridas deverão estar de acordo com as informações des-
critas conforme Anexo I, deste Termo de Referência;
3.2 Na ocorrência de alguma divergência na descrição dos Materiais de Diagnóstico Clínico for-
necidos pelo código CATMAT cadastrado no sistema Comprasnet, o descritivo a ser seguido é o
constante no anexo I deste Termo de Referência.

04 DA JUSTIFICATIVA DO PROCESSO
Justifica-se  a  eventual  aquisição  de  Material  de  Diagnóstico  Clínico  –  Teste  para detecção
qualitativa de antígenos de SARS-CoV-2, para atendimento anual  – exercício 2022, das unidades
de saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA. 
A  eventual  aquisição  em  comento  é  essencial,  do  ponto  de  vista  desta  administração, porque
será  destinada  a  abastecer  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  com  Testes  rápidos  para diag-
nóstico  laboratorial  para  identificação  do  vírus  SARS-CoV-2,  assegurando  aos  usuários  e aos
profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o 
Novo CORONAVÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde, e deste modo realizar o monitora-
mento da circulação do Vírus no Município de Boa Vista. 
Considerando ainda, as medidas de controle e prevenção do novo Coronavírus (Covid-19),  os  sis-
temas  de  saúde  municipal  precisam  estar  preparados  para  o  pronto  atendimento  aos muníci-
pes  possivelmente  infectados,  e  os  que  por  ventura  venham  a  se  infectar,  bem  como, preci-
sam  estar  preparados  para  dar  continuidade  na  prestação  do  serviço  supramencionado  sem
interromper a assistência à população. 
Por fim, ainda é imperioso destacar que tal ato possui o condão de garantir a observância dos prin-
cípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, isonomia, competitividade do certame e  da  sele-
ção  da  proposta  mais  vantajosa  para  Administração,  bem  como  de  atender  com  maior brevi-
dade possível, em vista da obtenção do Registro de Preços, as demandas que surgirem para enfren-
tamento da emergência de saúde pública, já que ainda estamos em tempo de pandemia.

05 VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS
5.1. Vedada à participação na licitação de empresa em regime de consórcio, considerando que a au-
sência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta comple-
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xidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os re-
quisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e econômica financeira, o que
não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos termos do artigo 33, da Lei n.
8666/93, o Município de Boa Vista por meio da Secretaria Municipal de Saúde infere que a veda-
ção de participação de empresa constituída em consórcio, na licitação objeto do Termo de Referên-
cia em tela, é a que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitivida-
de, economicidade e moralidade.

06 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS
6.1 A habilitação dos interessados ocorrerá mediante a apresentação das documentações abaixo
descritas, de acordo com as determinações da Lei 8.666/93, em seu Art. 27, Incisos I à V:
a) Habilitação jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação Econômico-Financeira;
d) Qualificação técnica:
d1) Apresentar Licença Sanitária, conforme art. 21 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro e 1973,
devidamente atualizada, emitida pela autoridade sanitária do órgão competente (Estadual ou Muni-
cipal ou Distrital), compatível com o objeto da licitação, onde constam as atividades que o esta-
belecimento está apto a exercer, caso a Licença Sanitária da atividade licitada esteja suspensa pelos
órgãos competentes, apresentar documento comprobatório da suspensão.
d2) Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, compa-
tível com o objeto da licitação, da empresa participante, devidamente atualizada, de acordo com a
RDC nº 16, de 1º de abril de 2014.
d3) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, conforme RDC n° 185/2001 ou cópia da publicação no D.O.U. Se o registro do produto
estiver vencido, será admitida a apresentação da solicitação de sua revalidação em cópia autentica-
da, obedecidas as regulamentações expedidas pela ANVISA para a respectiva validade.

07 DO PRAZO, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS  MATERIAIS DIAG-
NÓSTICO CLÍNICO
7.1 O prazo para entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico será de até 45 (quarenta e cinco)
dias corridos, contados a partir do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela
SAF;
7.1.1 Para as empresas contratadas, que sejam de outros estados da federação, caso o prazo limite
acima determinado seja descumprindo, mas tendo elas comprovadamente realizado envio/posta-
gem/despacho do objeto, em conformidade com a ordem de fornecimento, até o 15º(décimo quinto)
dia da contagem do referido prazo, far-se-á o uso da razoabilidade quanto à aplicação de penalida-
des legais e contratuais;
7.1.1.1 A comprovação de envio/postagem/despacho deverá ser feita por meio hábil e idôneo, sen-
do aceitos para essa finalidade: comprovantes emitidos pela empresa responsável pelo transporte do
objeto;
7.2 A contratação será formalizada pela SMSA por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666 de
1993;
7.3 O objeto deste certame será entregue pela empresa vencedora, na Superintendência de Assistên-
cia Farmacêutica – SAF, da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, situada na Avenida Capitão
Júlio bezerra, Nº 1.150 - Bairro: Aparecida, Boa Vista – RR sem nenhum tipo de ônus ao municí-
pio, no horário de funcionamento (8h30m às 11h30m e das 14h30m as 17h30m); sem nenhum tipo
de ônus ao município;
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7.3.1 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.
7.4 O Objeto será recebido e aceito, da seguinte forma:
7.4.1 Provisoriamente: deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias, compreendendo, as seguintes ve-
rificações:
a) Quantitativo dos objetos entregues;
b) Apresentação de documento (Nota Fiscal/DANFE) com identificação do fornecedor.
7.4.2 Definitivamente: deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento
provisório, compreendendo as seguintes verificações:
a) Dos objetos entregues de acordo com as especificações exigidas no Edital  e na proposta da
CONTRATADA; 
b) Qualidade dos objetos;
c) Conformidade da documentação (Nota Fiscal/DANFE) e proposta  apresentada pelo  Fornece-
dor.
7.5 As despesas da entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico, fretes e carretos serão de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade
sobre a entrega; 
7.6 O objeto deste será recebido em local especificado, conforme item 7.3;
7.7 Caso satisfatórios os Fiscais do Contrato, lavrar-se-á um Termo de Recebimento, que deverá
obedecer as exigências da Portaria nº 253/2016-SMSA, DOM Nº 4142 de 14 de abril de 2016, a
qual atestará a nota de transporte ou equivalente, ficando a conferência e atesto das Notas Fiscais/
DANFEs a serem realizadas na presença dos Fiscais do Contrato, sendo estes, responsáveis pelo
acompanhamento da entrega dos Materiais Diagnóstico Clínico,  e fiscalização do contrato;
7.8 Caso sejam insatisfatórias as verificações,  os Fiscais do Contrato,  lavrar-se-á um Termo de
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações contidas
neste Termo. Nesta hipótese, o (s) Materiais Diagnóstico Clínico, será (ão) rejeitado(s), devendo
ser substituído(s) no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias;
7.9 Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo de Referência, estará a Contra-
tada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à aplicação das sanções constantes neste Ter-
mo;
7.10 Os custos da substituição dos Materiais Diagnóstico Clínico,  rejeitados correrão exclusiva-
mente à conta da Contratada;
7.11 Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho
dos Materiais Diagnóstico Clínico, fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detec-
tadas quando da utilização dos mesmos;
7.12 As notas fiscais /DANFEs devem conter o número de empenho de referência de acordo com a
proposta;
7.13 Os  Materiais Diagnóstico Clínico  deverão ser entregues acondicionados em embalagem
resistente o suficiente para proteger por contra da poeira, umidade e garantir a integridade física du-
rante o manuseio, transporte e estocagem a fim de evitar arranhões, deformações, quebras e outros
tipos de avarias;
7.14 Serão rejeitados os  Materiais de Diagnóstico Clínico,  que estiverem em desconformidade
com as descrições conforme anexo I, e ainda os que estiverem fora das especificações, amassados,
rasgados, inservíveis, violados ou velhos, ficando a contratada obrigada a proceder com a substitui-
ção, de acordo com o item 7.8 deste termo, sob pena de multa;
7.15 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive
considerados os casos de greve ou paralização de qualquer natureza.

08 DA GARANTIA
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8.1 Os Materiais de Diagnóstico Clínico deverão ser fornecidos com a validade superior a 75%
(setenta e cinco por cento) da vida útil, devendo os mesmos apresentar data de fabricação e data
de validade, colocadas pelo fabricante, não sendo admitidas quaisquer rasuras ou emendas;
8.2 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será con-
tada a partir da nova data de entrega;
8.3 O ônus de substituição dos Materiais de Diagnóstico Clínico, serão suportados exclusivamen-
te pela contratada;
8.4 Durante o prazo de garantia deverá ser providenciada a substituição dos produtos que apresen-
tarem defeitos técnicos de fabricação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do co-
municado à empresa responsável pelo fornecimento;

09 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Realizar a entrega dos Materiais de Diagnóstico Clínico para o qual foi vencedor conforme
especificado no anexo I, e de acordo com item 07 deste Termo;
9.2 Caberá à licitante vencedora entregar o objeto, de acordo com a proposta apresentada, ficando a
seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes dessa entrega, devendo os Materiais Médicos aten-
der rigorosamente as especificações e prazos constantes neste Termo de Referência;
9.3  Independente da aceitação, o adjudicatário garantirá a boa qualidade dos Materiais de Diag-
nóstico Clínico para o uso, obrigando-se a substituir, na hipótese de apresentar defeito, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias, por outros Materiais Diagnóstico Clínico com qualidade igual ou su-
perior;
9.4  Comunicar a Superintendência de Assistência de Farmacêutica - SAF e aos respectivos fis-
cais, eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a veri-
ficação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias con-
secutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem Recebidos;
9.5  Não transferir  a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato,  sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
9.6  Responder por quaisquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorren-
tes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;
9.7  Manter durante a execução do objeto todas as exigências deste Termo de Referência e legisla-
ção pertinente.

10 OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE
10.1 Designar Fiscal (is), com competência legal, para exercer a fiscalização, coordenação e acom-
panhamento da execução do contrato, por servidores especialmente designados para este fim;
10.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
contratuais;
10.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;
10.4 Notificar a CONTRATADA, quando for o caso, sobre a aplicação de eventuais sanções pre-
vistas em Contrato;
10.5 Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto
do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua corre-
ção;
10.6 Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) nas condições e prazos estabelecidos no contrato
e, realizar eventuais glosas de valores quando necessárias, oficializando a empresa sobre as razões
que ensejaram os descontos;
10.7 Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o correto e tem-
pestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decor-
rentes da execução deste contrato;
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